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Relatório



O Projeto de Lei nº 027/2009 é de autoria do Digno Chefe do Poder Executivo do Município, e pretende alterar a Lei n.º 2.572, de 26 de novembro de 2008, que “autoriza a destinação de recursos públicos para o setor privado; dispõe sobre o Plano de Distribuição Prévia de Auxílios, Subvenções Sociais e Contribuições...” para dispor sobre auxílios financeiros a pessoas físicas, incluir entidade e complementar valores previstos nos anexos que especifica; e autorizar a abertura de crédito adicional especial ao orçamento vigente.   



Tal Projeto de Lei versa sobre a alteração do valor a ser previsto no PDPASC, de modo que não comprometa a destinação de recursos públicos para pessoas físicas sob a denominação “Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas”, o qual será fixado em R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). Tal medida tem o fito de flexibilizar o repasse às pessoas físicas que dele necessitar, notadamente desportistas e pessoas das áreas da saúde e educação, obedecidas, contudo, as regras estatuídas pela Lei n.º 2.358, de 21 de fevereiro de 2006 e pelo seu respectivo decreto regulamentar, sem prejuízo do controle e fiscalização a serem exercidos por essa Casa e por outros órgãos competentes.



A matéria em tela também pretende complementar valores previstos no PDPASC relativos a algumas entidades, cujos valores estão abaixo das quantias efetivamente repassadas pelo Poder Público às entidades no exercício financeiro de 2008, não configurando, assim, aumento real, mas apenas adequação ao montante transferido naquele exercício. 

Porém, conforme ressaltou o Digno Autor na Mensagem nº 13, de 5 de maio de 2009, a entidade Associação Mão Amiga configura uma exceção, pois o valor a ela repassado no exercício anterior sofreu alteração em decorrência da expansão do co-financiamento do Governo Federal através do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome.

Os repasses a serem complementados às entidades são os seguintes: 

· Associação Mão Amiga (recursos federais), Anexo II, Subvenções Sociais, de R$ 9.000,00 (nove mil reais) para R$ 43.450,00 (quarenta e três mil, quatrocentos e cinquenta reais);
· Associação Mão Amiga, Anexo II, Subvenções Sociais, de R$ 76.489,60 (setenta e seis mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e sessenta centavos) para R$ 85.179,60 (oitenta e cinco mil, cento e setenta e nove reais e sessenta centavos); 

· Associação Recicla Unaí – Areuna –, Anexo II, Subvenções Sociais, de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais) para R$ 60.000,00 (sessenta mil reais);

· Província Carmelitana de Santo Elias, Anexo II, Subvenções Sociais, de R$ 39.367,30 (trinta e nove mil, trezentos e trinta e sete reais e trinta centavos) para R$ 67.486,80 (sessenta e sete mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e oitenta centavos);

· Conselho Central de Unaí da Sociedade São Vicente de Paulo – SSVP –, Subvenções Sociais, de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) para R$ 60.000,00 (sessenta mil reais); 

· Associação Beneficente Natal Justino da Costa, Subvenções Sociais, de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para R$ 60.000,00 (sessenta mil reais); e

· Associação dos Pequenos Produtores Rurais da Fazenda Saco Grande, Contribuições, de R$ 5.202,83 (cinco mil, duzentos e dois reais e oitenta e três centavos) para R$ 5.498,70 (cinco mil, quatrocentos e noventa e oito reais e setenta centavos).

Ainda propõe o projeto de lei sob comento que se inclua a entidade Associação Noroeste Mineiro de Estudos e Combate ao Câncer – ANMECC – no Anexo II da Lei n.º 2.572, de 2008, a título de subvenção social, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), uma vez que o valor solicitado (R$ 65.000,00) refere-se ao exercício completo de 2009, devendo ser adequado, portanto, à quantidade de meses que ainda remanescem do presente exercício. 
Por fim, pretende a competente autorização legislativa para abertura de crédito adicional especial ao orçamento vigente no âmbito da Secretaria Municipal da Saúde, a fim de viabilizar o repasse de tais recursos públicos acima descritos à Associação Noroeste Mineiro de Estudos e Combate ao Câncer – ANMECC –, de acordo com a legislação vigente.

Fundamentação 



A matéria foi distribuída a esta Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos, a qual fará sua apreciação conforme o art. 102, “a” e “g” do Regimento Interno desta Câmara Municipal. 



Inicialmente é de se dizer que possui o Chefe do Executivo a competência para a propositura da matéria, a qual lhe é conferida pelo artigo 96, XXIX da Lei Orgânica do Município.


Também a Lei nº 4.320 de 17 de março de 1964 que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, em seu artigo 16, normatiza a realização das subvenções sociais nos seguintes termos:



“Art. 16. Fundamentalmente e nos limites das possibilidades financeiras, a concessão de subvenções sociais visará à prestação de serviços essenciais de assistência social, médica e educacional, sempre que a suplementação de recursos de origem privada aplicados a esses objetivos revelar-se mais econômica.



Parágrafo único. O valor das subvenções, sempre que possível, será calculado com base em unidades de serviços efetivamente prestados ou postos à disposição dos interessados, obedecidos os padrões mínimos de eficiência previamente fixados.”


De acordo com o artigo acima transcrito vê-se que as pretensões do Chefe do Executivo são plenamente legais, estando ainda de acordo com o regramento da LRF.


Assim sendo, não vislumbro, in casu, qualquer dos impedimentos preconizados no art. 102, I, “a”, “g” do Regimento Interno da Câmara Municipal de Unaí para que a matéria obtenha aprovação por parte dos Edis que integram esta Casa Legislativa, ao contrário, atende plenamente os mandamentos constitucionais e legais para o caso.



Quanto ao mérito da proposição epigrafada, deverá o mesmo ser analisado pelas Comissões competentes, após devendo o Projeto de Lei retornar a esta Comissão para que seja dada forma à matéria, afim de que seja aprovada segundo a técnica legislativa para correção de eventuais erros de linguagem, defeitos ou erros materiais, em conformidade com o disposto no art. 275 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Conclusão



Ante o exposto, voto favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 027/2009.


Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 18 de maio de 2009.

VEREADOR OLÍMPIO ANTUNES
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